
cCRE
EM

CEBI
ty* üAr[AZpMrs

-I

\

o INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAA\I.
no uso das atribuições que lhe conl'ere a Lei n! 3.785 de 24 de.lulho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

I\r-uRESsADo: João Luiz Olivia Pinto.

E\DERE(:o rARA coRREsporoÊlcr.r: Avenida Governador José Lindoso, no 5í38,
Crdade Nova, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a
subterrânea.

perfuraçâo de poço tubular, para captaçáo de água

PorE\crAL PoLrrrDoR/DEGn-roroon: Médio

PRAzo DE VALIDADE DESTA LICENÇA: 30 DIAS

Aten ao:

Ests liceoçe é composta de l2 restrições e/ou condições constântes no verso! cujo não
cumprimelto/ate[dimetrto sujeitârá r su8 invslidaçlo e/ou âs pênâlid-adcs previstas em normâs.

Esta licençâ nâo comlrova nem substitui o documênto de propriedsde, de poss€ ou de dominio do
imóvel.
Ests liccnça deve permrrecer na locslizâçío da atividsde e exposta de forma visível (frente e verso).
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CNP.I/CPF: 31 4 033.952-68

Fo:rr: (92) 99181-9988

Rrcrsrno o IP AAM. 1012.2323

Arrvr DADE: Perfuraçáo de poço tubular

Rosa Mâriet liveira Geissler

Nztr /iíi)
Juliano Mârcos üal{íte.de sou.a

Diretor4ldente'

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

,Àr»\,,r'.rpaam.am.9ov. br
twrtteÍ com/lpaamAMl
rnsta gram.com/@ipâamam
íacebook.com/@ipaâmAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:192\ 21234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-03O - Manaus/AM
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU NL284t2024

Técnica

INscRrÇÃo Esrlor-r.lL:

E-rtllL:

PRocESso Nq: 17 490 12024 - 1 6

Lo(..rt-rzAÇÀo DA ATTvTDADE: Avenida Governador José Lindoso, no 5138, Cidade
Nova, nas coordenadas geográficas: 03'02'48,520"5 e 59'59'04,490"W, Manaus-
AM,

Ponre: êrande

Manaus;AM,
.l 4
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RESTRIÇÔf,S f,/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N" 28412024

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá r,alidade
quando publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme arÍ.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012t

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 201 2:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". l7 49012024-16.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispeflsa e nem .substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal. ficando a mesma condicionada
à'obtenção da Licença de Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.

8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação residuos
gerados na obra.

9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acústico para os padrões da
área de entorno §BR n" I 0. 15 I ).

'10. Dotar de hidrômetro o sistema de captação para a realização do controle de volunte.
I i. Após a conclusão da obra,. apresentar imediatamente a solicitação de outorga para

captação de água subterrânea.
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos. históricos ou aÍísticos na área de influência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.


